
VALORES DAS DIÁRIAS – RESOLUÇÃO Nº 191, DE 5 DE JUNHO DE 2025 

DESLOCAMENTO VALOR 

DENTRO DOS LIMITES DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL - INTERMUNICIPAL 
R$ 851,15 (oitocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) 

DATA DE SAÍDA E DE CHEGADA NO MESMO DIA – MEIA 

DIÁRIA 

R$ 425,57 (quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete 

centavos) 

PARA OUTROS ESTADOS - INTERESTADUAL 
R$ 1.634,20 (um mil seiscentos e trinta e quatro reais e vinte 

centavos) 

 


